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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas da Fazenda Pública, a
partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o
dia 29/04/2025 (29 de Abril de 2025), do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de
EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS contra: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº. 00.175.218/0001-87. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Técnico Judiciário, mat.
100073, consultei e digitei. E eu, Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da
Distribuição, mat. 195586, subscrevo e assino digitalmente.

 

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 195586

1 OBSERVAÇÃO:o CNPJ e a razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
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Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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